
u*n clzEk

REC
í11:

rO? L

LÀb={ .!n'-- V'y'a
Al|íAZO]'lAS2 /q

6

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

-

gabinete@ipaam.am. govbr
Fone:(gz) 21234721 I 2123$731

.Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Mânaus - AM
CEP: 69050-030

L

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 082121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012' expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: JG Comércio Varejista de combustiveis Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRESPoNDÊNcIA: Estrada Mirim Moraes, no 730, Ramalho Junior,
Maues-AM

CNPJ/CPF: 20.905.644/0004-89. InscruÇÃo Esr,lnu,u: 05.403.578-2

Flx:

PRocnsso Ns: 0245.2021

Foxa: (92) 99495-0489.

REGrsrRo No IPAAM: I 013.2605

ArrvrDADf,: Comercialização de Combustíveis - Pontáo.

LocALrzAÇÁo DA ATIVTDADE: Margem Esquerda do Rio Maues Açu, s/n, Centro, nas

coordenadas geográficas: 57043' 22,60'W e 03023"36,80"S, Maués-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a comêrcialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel marítimo) em balsa flutuante.

PorrncrllPoluIDoRfl)EcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE orsu Lrcnrçl: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de l0 restrisôes e/ou cotrdiçõe§ con§tantcs ro verso, cujo não

cumprimento/atendimeDto sujeitará a sua irvalidaçâo e/ou as penalidades prevista§ em norma§.
. Estâ licença oilo comprova nem substitui o docümerto de propriedad€, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deye estar disposts de forma visível (frente e verso), tro locsl onde é deseDvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'OS2/21.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'.0245.2021.

4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicarâ na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localizaçito, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e
encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e Íiscalização do IBAMA.

9. 0 empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o encerramento de sua atividade ao
IPAAM.

'10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante do esgotamento sanitiário do empreendimento se houver manutênção no
sistema, acompanhado do relatório fotográfico dos serviços executados (fotos com
coordenadas e data). .

b) Cadastro da atividade de comercialização de combustível, modelo IPAAM.
c) Certificado de segurança da navegação - CSN.
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